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Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A., nos autos do processo de NUP 25000.090273/2021-
00. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta consulta pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 95, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.160315/2021-79, 0023846495.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do teste qualitativo
in vitro, por amplificação de DNA e hibridização reversa em fita de nitrocelulose, para
detecção de Mycobacterium leprae resistente a rifampicina, dapsona ou ofloxacino em
pacientes acometidos por hanseníase e com suspeita de resistência a antimicrobianos,
apresentada pela Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS, nos autos do processo de
NUP 25000.160315/2021-79. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil
subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 96, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.141586/2021-25, 0023846507.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do teste rápido
imunocromatográfico para determinação qualitativa de anticorpos IgM anti-Mycobacterium
leprae para diagnóstico complementar de hanseníase, apresentada pela Secretaria de
Vigilância em Saúde - SVS/MS, nos autos do processo de NUP 25000.141586/2021-25. Fica
estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 97, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.084901/2021-18, 0023848172.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação do risdiplam para o
tratamento de atrofia muscular espinhal (AME) tipo I, apresentada pela Produtos Roche
Químicos e Farmacêuticos S.A., nos autos do processo de NUP 25000.084901/2021-18. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 98, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.141314/2021-25, 0023848288.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de incorporação do teste de
detecção molecular qualitativa do Mycobacterium leprae para o diagnóstico de hanseníase,
apresentada pela Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS, nos autos do processo de
NUP 25000.141314/2021-25. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil
subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 99, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.128664/2020-15, 0023849383.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do §
1º do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta
de exclusão de cloridrato de ranitidina solução injetável 25mg/mL, cloridrato de
ranitidina xarope 15mg/mL e cloridrato de ranitidina comprimido 150mg, apresentada
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS, nos
autos do processo de NUP 25000.128664/2020-15. Fica estabelecido o prazo de 10
(dez) dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 100, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.075866/2021-38, 0023849896.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do §
1º do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta
de avaliação de exclusão dos medicamentos, sem registro sanitário vigente no Brasil,
nas seguintes apresentações: ácido nicotínico em comprimidos de 250mg e 750mg de
liberação prolongada; fluvastatina em cápsulas de 20mg e 40mg; lovastatina em
comprimidos de 10mg, 20mg e 40mg; imiglucerase como pó liofilizado injetável em
frasco-ampola na concentração de 200U; alfavelaglicerase como pó liofilizado para
injetável em frasco-ampola na concentração de 200U; calcitonina como solução
injetável em ampola nas concentrações de 50UI e 100UI; pamidronato como pó
liofilizado para injetável em frasco-ampola na concentração de 30mg; risedronato em
comprimidos revestidos de 5mg; selegilina em comprimidos revestidos ou drágeas de
10mg; tolcapona em comprimidos revestidos de 100mg; mesalazina em pó para
preparação extemporânea, suspensão ou solução dermatológica para preparação de
enema retal com 3g; hidróxido de alumínio em comprimidos de 300mg ou em
suspensão oral na concentração de 61,5mg/mL em frascos de 100mL, 150mL ou 240mL
e imunoglobulina humana como pó liofilizado para solução injetável ou solução
injetável na concentração de 3g ou 6g; hidroxiureia em cápsulas de 500 mg e cipionato
de hidrocortisona em comprimidos de 10mg e 20mg, apresentada pela Secretaria de
Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS, nos autos do processo
de NUP 25000.075866/2021-38. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do
dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-
publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

R E T I F I C AÇ ÃO

Ref.: 25000.095481/2021-97, 0023868463
No Diário Oficial da União nº 206, de 3 de novembro de 2021, Seção 1, página

76, onde se lê:
"CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 90, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021"
Leia-se:
"CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 91, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021"

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RETIFICAÇÃO (*)

Na ementa da Resolução Operacional - RO nº 2.708, de 16 de novembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União nº 215, em 17 de novembro de 2021, Seção 1,
página 72, ONDE SE LÊ: "Dispõe sobre a determinação da alienação da carteira da
operadora IDENTS Planos Odontológicos Ltda.", LEIA-SE: "Dispõe sobre a concessão da
portabilidade especial aos beneficiários da operadora Inácio e Spanghero Lt d a " .

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 18-11-2021, Seção 1, pág. 170, com incorreção
do original.

DIRETORIA COLEGIADA
DECISÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso
VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 561ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 12 de novembro de 2021,
aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

. 33910.002498/2021-
74

AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. D I G ES Art. 77 da RN
124/06

79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos
reais)

. 33910.006602/2020-
19

UNIMED NORTE/NORDESTE-FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO

D I G ES Art. 77 da RN
124/06

52.800,00 (cinquenta e dois mil e
oitocentos reais)

. 33910.040313/2020-
49

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

D I G ES Art. 77 da RN
124/06

79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
Diretor - Presidente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce
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